
               PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
            ESTADO DO PARANÁ

TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2014 - PMM

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2014 - PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 254/2014

Pelo presente Instrumento, o  MUNICÍPIO DE MATINHOS,  pessoa de direito publico
interno, com sede na Rua Pastor Elias Abrahão n.º 22, Matinhos, Estado do Paraná,
inscrito no CNPJ N.º 76.017.466/0001-61, neste ato representado pelo Exmo Prefeito
Municipal, Sr. Eduardo Antonio Dalmora, portador do RG n.º 1.326.821-5/PR e CPF n.º
337.613.459-68, resolvem em comum acordo aditar a Ata de Registro de Preço, datada
de 20/11/2014, objeto do Pregão Presencial n.º 158/2014 – PMM, em que se apresenta
como  Detentora  da  Ata  a  empresa  K.D.P.  COMERCIAL  LTDA  -  ME,  CNPJ  Nº
10.626.569/0001-10, com sede à Rua Angelica Negrello Deconto, nº 57, bairro Umbará,
na  cidade  de  Curitiba,  Estado  do  Paraná,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  Kayo
Domingues Fernandes, portador da Carteira de Identidade nº 9.185.985-8 e inscrito no
CPF sob nº 040.479.789-06, conforme segue:

     
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR 
O valor  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  acrescido  em  R$6.080,00 (seis  mil  e
oitenta reais), conforme especificado abaixo:

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT TOTAL

147 50 CJT Conjunto de talheres para criança,  em aço
inoxidável,  altamente  durável,  acabamento
em alto brilho, contendo no mínimo 4 peças,
sendo  uma  colher  com  comprimento  total
aproximado  de  220mm,  largura  58mm  e
altura  15mm,  uma  colher  curva  com
comprimento  total  313mm,  espessura  de
1,2mm e largura de 193mm, uma faca com
comprimento  total  de  aproximadamente
233mm, largura 58mm e altura 2mm, e um
garfo com comprimento total aproximado de
155mm, espessura de 1,2mm resistentes a
corrosão.

45,80 2.290,00

148 01 UND Geladeira industrial, refrigerador de 4 portas,
gabinete  estruturado  com  acabamento
externo  e  interno  em  chapa  de  aço
inoxidável,  dotado  de  dreno  de  limpeza,
prateleiras internas em aço inox, vazadas e
removíveis,  com  espaçamento  de
aproximadamente  40cm  entre  si,  portas
dotadas  de  trincos  e  dobradiças  em  aço
inoxidável,  gavetas  de  borracha  macias,
isolamento  térmico  em  poliuretano
expandindo  entre  as  paredes,  sistema  de
refrigeração  em  ar  forçado,  degelo
automático,  controle  digital  de  temperatura
de  1''  á  +  7°C,  dimensões  externas
aproximadas  comprimento1400  x   largura
700  x  altura  2050mm,  capacidade

3.790,00 3.790,00
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aproximada 1180 litros, voltagem 110.

TOTAL R$ 6.080,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Altera a dotação orçamentária da Ata para a dotação abaixo especificada:
08 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
08.01 Gabinete do Secretário
12.361.0108.2024 Manut Secret Educação 1149 - 33.90.30 Mat Consumo
33.90.30.21 Material de Copa e Cozinha 1164 (Fonte 104)
1181 – 33.90.30 – 3618 (Fonte 107) 1260 – 44.90.52.00 Equips e Mat Permanente 
44.90.52.12 Apar. e Utensílios Domésticos 1261 (Fonte 104)
08.02 Coordenação Geral Ensino Fundamental
1236101082029 Manut Ativ Ensino Fundamental 1372 – 3.3.90.30 Mat Consumo – 
1384 (Fonte 103) 1396 – 33.90.30 – 1408 (Fonte 104) 1424 – 33.90.30 – 1431 (Fonte 
107) 1522 – 44.90.52.00 Equips e Mat Permanente 1523 (Fonte 103) 1529 – 
44.90.52.00 – 1532 (Fonte 104)
08.03 Coordenação Geral Educação Infantil
12.365.0108.2034 Manut Centros Educ Infantil 1681– 3.3.90.30.00 Mat Consumo -1690
(Fonte 103) 1699 -  33.90.30 - 1706 (Fonte 104) 1716 – 33.90.30 – 1724 (Fonte 107)

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas da Ata de Registro de Preços, permanecem inalteradas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.
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Matinhos, 01 de abril de 2015.
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MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antônio Dalmora
CPF N.º 337.613.459-68

Prefeito Municipal
Gestor da ata

K.D.P. COMERCIAL LTDA - ME
Kayo Domingues Fernandes

CPF nº 040.479.789-06
Representante Legal

Detentora da Ata

Testemunhas:

______________________ _______________________
RG: RG: 
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